
CONTRATO N° 136/2023

PU B LI CA DO
CON FRATO QUE ENTRE S1 CELEBRAM A IMPRENSA
N.ACIONAL EO MUNIClPIO DE LAURO DE FREITAS.
PARA PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS DE PUBLICAÇÄO DE

OPAL RUI R A NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÀO.
Milt00 Morel Filho

,

Coordenador E cutivo

O Município de Lauro de Freitas, com sede <: foro na Praça João Thiago dos Santos. s/n. Centro.
Lauro de Freitas/BA. inscrito no CNPI: l3.927.819/0001-40. doravante denominado(a)
CONTRATANTE. neste ato representada pela Prefeta Municipal. a senhora Moema Isabel Passos

Gramacho. portadora do RG n° 00943218-33 e do CPF n" 133.399.825-20. e a IMPRENSA
NACIONAL. órgão especifico. singular. inlegrante da estrutura regimental das funções de contiança
da Casa Civil da Presidëncia da República. conforme Decreto n" l 1.329. de 1° de janeiro de 2023,
publicado no DOU, Seção I Edição Especial. de \" de janeiro de 2023. com sede no Setor de

Indústrias Gráticas. Quadra 6. Lote 800. Brasilia/DF. inscrita no CNPJ/MF sob o
n°

04.l96.645/0001-00, doravante denominada CONTRATADA. representada neste ato pela
Coordenadora de Gestão do Acervo e Relacionamento Externo. Senhora ELIZABEl H SOLSA
CAGI lARI HERNANDES. brasileira. dixorciada. portadora do RG n° 266595388 e do CPF n°

237.567.053-15. residente e domiciliada nesta capital. nomeado pela Portaria/SL CC/PR N°912. de
!5/06/2023. da Secretária-Executiva da Ca,a Cisil da Presidência da Repùblica. e subdelegação de

competëncia conferida pela Portaria n° 36. de I de fevereiro de 2023. publicada no DOl Seção 1

de 02 de fevereiro 2023, do Diretor-Geral da Imprensa Nacional, observando o que consta do
Processo n' 16289 2023. elaborado em conformicade com o disposto no caput do artigo 25 da Lei n°

8.666. de 21 de junho de 1993. e alterações posteriores, tem entre si justo e acordado o presente

. I. SULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do contrato é a prestação de serviços, pela CONTRA TADA. de publicaçào
no Diário Oficial da União. de atos onciais e demais matérias de interesse do CONTRATANTE.
conforme estabelecido no Decreto n°9.215. de 24 de novembro de 2017. publicado no DOU. Seção
1. de 30 de novembro de 2017. combinado com a Portaria IN/SG/PR n° 9. de 4 de fevereiro de

2021. publicada no DOU. Seçño 1. de 5 de fevere ro de 2021. alterações posteriores e demais
cominaçòes legais.

CLÁUSULASEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Durante a vigência do contrato. o CON FRATANTE deterà:

L Acompanhar. fiscalizar e conferir os serviços executados pela
CONTRATADA;

2. Encaminhar à CONTRATADA,por meio do histema de Envio
Eletrônico de Matérias -1NCom,as matérias a serem publicadas. obedecendo
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os padrões determinados pela CONTRATADA. excetuando-se as matérias
que serão encaminhadas para publicação via Sistema de Divulgação
Eletrõnica de Compras e Eontratações - SIDEC, que obedecerão envio e

padronização específica. conforme Portaria IN/SG/PR n 9. de 4 de fevereiro
de 202 l. publicada no DOU. Seção 1. de 5 de fesereiro de 202 l. e alteraçöes
posteriores:

3. Mamer atualizado os dados cadastrais de sua origem no Sistema de

Envio Eletrônico de Matérias INCom:

4. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados. de acordo com o

estabelecido na Cláusula Selima:

5. Observar para que durar:te toda a vigëncia do contrato seja mantida a

compatibilidade com as abrigações assumidas, as condiçòes de habilitação e

qualiñcação exigidas para a comratação. conforme a Lei n 8.666. de 21 de

junho de 1993. e alteraçòes posteriores:

6. Configurar e ormatar os arquitos eletrônicos consoantes os padrões
técnicos de preparo descritos nos artigos 30 a 36 da Portaria IN/SG|PR n° 9.

de 4 de feiereiro de 202 L publicada no DOE. Seção 1. de 5 de fevereiro de

2021, e alteraçòes postenores

CLÃOSULATERCEIRA -DASOBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

Caberá à CONTRA T ADA. enquanto o igorar o contrato:

1. Publicar as matérias encaminhadas pelo CONTRATANTE. dentro do
prazo estabelecido, conforme artigo 14 da Portaria IN/SG/PR n° 9, de 4 de

fevereiro de 202L publicada no DOU, Seção 1. de 5 de fevereiro de 2021, e

alteraçòes posteriores:

2. 'vlanter, durame ada a vigëncia deste contrato. a compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualincação
exigidas para a contretação conforme a Lei n 8.666. de 2 I de junho de 1993.
e alteraçòes posteriores.

CLÃUSULAQUARTA - DO RECEBIMENTO DAS PUBLICAÇÕES

O CONTRATANTE deverá adotar os seguintes procedimentos, quando das

publicaçòes das matérias no Diário Oficial da niño:

1. Conferir o coraendo das matérias publicadas com o original
encaminhado à CON l RA I ADA para publicação ou com o texto digitado no

Sistema de Disulgação Eletronica de Compras e Contratações blDEC:

1.1. Caso haja divergëncias. tal fato deverá ser comunicado,
imediatamente. à CONlRA1ADA. para ser providenciada nova publicação
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da matèria. no todo ou em parte. conforme disposto no Decreto n 9.215 de

29 de novembro de 2013. pubbeado no DOl i. beção 1, de 30 de novembro de

20\7 e Portaria INisG|PR n°9. de 4 de fevereiro de 2021, publicada no DOU.
Seção L de 5 de fevereiro te 2021. e alterações posteriores.

CLÁUSULAQÜlNTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

A las ratura do presente contra:o decorre da inexigibilidade de licitação. realizada
com fundamento no caput do artigo 25 da Lei r 8.666. de 21 de junho de 1993, por se tratar de

contratação com órgão cuja competäncia é "publicar, preservar e divulgar os atos oficiais da
administração pública federal . conforme o inciso 1 do art. 38 do anexo I do Decreto n i 1.329. de

I de janeiro de 2023, e em cumprimento ao ireiso I do artigo 21. da Lei n° 8.666. de 21 de junho de

1993. e alteraçòes posteriores.

CLÁUSULASEXTA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO

O valor do centimetro por coluna corresponde a R$ 38,92 (trinta e oito reais e

noventa e dois centavos); conforme Portaria tf 110, de 18 de março de 2022, publicada no DOUs
Seção 1, de 21 de março de 2022.

SUHCLÁUSULA ÚNICA

Na hipótese de reajuste do valor. isto se dará de acordo com a edição de nova

portaria. ocasião em que o CONTRATANTE passara a pagar novos valores. conforme estabelecido
no ato normativo.

CLÃUSULASÉTIMA- DO PAGAMENTO

A IMPRENSA NACION AI apresentará o boleto contendo código de barras,
correspondente aos sert iços prestados para o des ido pagamento. conforme estabelecido no inciso 11

do artigo 2' da Portaria IN/SG/PR n°
1. de 13 de janeiro de 202L publicada no DOU, Seção L de 14

de janeiro de 202 l.

SUBCLÁUSULAPRIMEIRA

O pagamento deverá ser efetuado no valor integral e dentro do prazo de vencimento
estabelecido no boleto banebrio,

CLÃUSULAOITAVA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÄRIA

A despesa decorrente deste con ato correrâ no exercicio de 2023. à conta da seguinte
classificação:

- Atividade: 2076
- Element¢ de Despesa: 33.90.39
- Fonte: 1500 0000 1



- Valor totallestimado:R$ 155.680 00 (cento e cinquentrevincomil e seiscentos e

ohenta reais)

Nos exercicios subsequentes. as despesas correrão a conta de dotações orçamentárias
que lhe forem destinadas. indicando-se o credito para sua cobertura.

CLÁUSULANONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Quando da execução dos serviços. cabera ao CONTRATANTE diretamente. ou a

quem vier a indicar, o direito de acompa ihar e Oscalizar a nel observäncia das disposições do
presente contrato. conforme artigo 67 da Lei n 8.666. de 21 de junho de 1993. e alterações
posteriores.

CLÃUSULADÉCIMA- DA VIGÊNCIA

O presente comrato terà a duracão de 12 (doze) meses. com vigëncia a partir da data

de sua assinatura, que poderá ter a sua duracão prorrogada por iguais e sucessivos períodos. limitada
a sessenta meses. mediante a formalização de ermo Aditivo, com fundamento no inciso IL do

Artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. tendo eleacia a partir da publicação de seu extrato no Diãrio
Oncial da União.

CLÄUSULADÉCIMA-PRIMEIRA- DA RESCISÄO

L A inexecução, total ou päi;diá deste contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°82666,dkygjunhode 1993, e alterações postefiores;

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
rocesso. asse6 rando

r

rbadananiphiddes :ser:

3.L Determinada por ato un lateral e escrita da Administração. nos casos

enumerados nos incisos I a X11 e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993,
notificando-se a CONTRATADA com antecedên:ia mínima de 30 (trinta) dias: ou

3.2. AmigáveL por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a

Administração: ou

3.3. JudiciaL nos tenros Ja legislação vigente sobre a matéria.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão administrativa ou amigável serà

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

SUBCLÁUSULASEGUNDA - O termo de rescisão, sempre que possível, será

precedido de balanço dos eventos contratuais jå eumpridos ou parcialmente cumpridos e da relação
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
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CLÂUSULADÉCIMASEGUNDA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAls

As partes, por si e por seus colaho-adores. obrigam-se a atuar no presente contrato em

conformidade com a legislação vigente sobre P·oteçño de Dados Pessoais e as determinaçòes de

orgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matoria. em especiaL a Lei Federal n°
\ 3 709 018.

No presente contrato. a CONTRATA NTE assume o papel de controlador. nos termos do
artigo 5", VI da Lei n° 13.709/20\8. e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do
artigo 5°. VII da Lei n° 13.709 2018.

A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá tazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato. sendo lhe vedado. a que:quer tempo. o compartilhamento desses dados sem a

expressa autorização da CONTRATANTE. ou o tratamento dos dados de forma incompatisel com

as finalidades e prazos acordados.

As partes deterão notificar uma à ou ra, por meio eletrônico. em atë 2 (dois) dias úteis.

sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operaçòes de tratamento

de dados pessoais.

As partes se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas,
tecnológicas, técnicas e operacionais necessgiga resguardar os dados pessoais que lhe serão
confiados, levando em conta as diretrizes goiggos reguladores, padrões técnicos e boas práticas
existentes.

A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar. monitorar. auditar e Oscalizar a

conformidade da CONTRA f ADA. diante das < brigaçòes de operador. para a proteção de dados
pessoais referentes à execução deste contrato.

As partes ficam obricadas a indicar encarreeado pela proteção de dados pessoais, ou

preposto. para comunicação sobre os assuntos pertinentes ä Lei n° 13.709/2018. suas alterações e

regulamentaçõesposteriores.

As partes darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das

obrigações e condições acordadas nesta clausula. As diretrizes aqui estipuladas deserão ser

aplicadas a toda e qualquer atividadeque envolva a presente contratação.

CLÃUSULADÉCIMA-TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida do ;ontrato poderá ser dispensada. consoante disposto na

Orientação Normativa n 33. de 13 de dezembro de 2011. da Advocacia-Geral da União. mediante
publicação do ato de inexigibilidade de licitação na br:prensa Oficial.



CLÄLSULADÈCIMA-QUARTA- DO FORO

As partes elegem o foro da Jusúça Federal da Seção Judiciária de Brasília - DF para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao curr primento deste instrumento, desde que não possam ser

dirimidas pela mediação administrativa. renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

L. por estarem assim justas e acertadas. foi celebrado o presente contrato em 03 (träs)
vias de igual teor e forma. para um só efeite. o quaL depois de lido e achado conforme, perante
duas testemunhas. a todo o ato presentes. vai pelas partes assinado.

Lauro de Freitas, 18 de agosto de 2023.

MOEMA ISABEL PASSO$ GRAMACHO ELIZABETH SOUSA CAGLIARI HERNANDES
Prefeita Municipal Coordenadora de Gestão do Acervo e

Relacionamento Externo
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
RG: - RG
CPF: CPF:
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